
LEI N.º 740 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.997

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a Centro de Tradições Gaúchas - Centro-Oeste Pampeano e dá outras providências”.

[bookmark: _GoBack]		JOSÉ FREDERICO FERNANDES, Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

		ART. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio no valor de R$ 3,600,00 (três mil e seiscentos reais), com CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS CENTRO-OESTE PAMPEANO - CTG-NX, conforme modelo em anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

		ART. 2º - As despesas oriundas deste Convênio correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
			05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
			01 - Divisão de Educação e Cultura
			08 - Educação e Cultura
			48 - Cultura
		       247 - Difusão Cultura
		    2.037 - Manutenção com a Divisão de Cultura
                3132 - 00 - Outros Serviços e Encargos
			
		ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 1.997.

		ART. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros
Gabinete do Prefeito Municipal 
Nova Xavantina, 15 de dezembro de 1.997.

JOSÉ FREDERICO FERNANDES
Prefeito Municipal





MENSAGEM  N.º 047 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1.997

Exmo. Senhor Presidente,
Exmos. Senhores Vereadores,

		Provavelmente estaremos concluindo os trabalhos deste atual exercício legislativo, salvo casos extraordinários, com o presente projeto o qual neste momento, submetemos ao crivo deste plenário.

		Os gaúchos advindos da região sul do nosso país muito contribuíram para a formação , desenvolvimento e progresso da nossa região, principalmente de Nova Xavantina. Além do enorme fluxo de imigração, crescimento célere das cidades envolvidas no processo, trouxeram consigo irrefutáveis conhecimentos principalmente no que diz respeito  a agricultura. Dentro desta gama de novos valores culturais, o povo de nossa terra foi aos poucos absorvendo os costumes e respeitando as tradições dos gaúchos que sem sombra de dúvidas abriram novos rumos para a prosperidade do município. Assim como, o churrasco e o chimarrão já faz parte da tradição da cidade, as músicas e danças também expressam a formosura e o encanto que remontam as tradições culturais das nossas gerações passadas.

                   O Centro de Tradições Gaúchas, vêm ao longo dos anos merecendo o seu destaque,  com a realização de um brilhante trabalho que desempenha através da preservação e continuidade dos valores e costumes trazidos por essas gerações advindas de outras fronteiras. Costumes estes que hoje  encontram-se arraigados na vida dos Novaxavantinenses.

		Em face  do exposto, nobres edis, é de inquestionável importância a contratação de uma professora de danças típicas gaúchas para a preservação de tais valores culturais, questão esta assegurada através do  projeto em destaque e que ora dispende  da merecida atenção dos demais parlamentares para sua sumária aprovação.

		Na certeza da unânime aceitação do mesmo, aproveitamos a oportunidade para apresentar votos de estima e apreço.

Atenciosamente,



JOSÉ FREDERICO FERNANDES
Prefeito Municipal

